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REfErêNCiA: PREGÃO ELETRÖNICO: 063'2022 SRP'

objeto: REGTSTRO DE PREçOS VTSANDO FUTURAS E EVENTUATS AOUrsrçoes oe MATERTAIS

ESPORTIVOS DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DOS ANOS FINAIS DO ENSINO

FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS DO MUNlClPlo DE SAO GONçALO D0 AMARANTE/CE'

o ordenador de Despesas da secretaria de Educaçäo do Município de säo Gonçalo do Amarante/cE vem

responder ao pedido de lmpugnação referente ao objeto supra do processo na modalidade e PREGÃO na

forma ELETROÌIItCO no 063,2022 SRP'

A empresa KcR TNDU'TRTA E coMÉRcro DE EeurpAMENTos LTDA impetrou peça impugnatória com

vistas a questionar a incrusäo do item,,barança" no Lote 17 do presente certame, indicando que isso seria

comprometedordacompetitividade,requerendo,assim,quesejaolotedesmembrado'transformandoos

itens em rotes autônomos (ou unificando em grupos simirares), ou que seja corocada a barança em lote

independente.

Diante do questi onamento Posto, mporta ressaltar que o Parcelamento Previsto no art, 23, $10,

iste na divisão do objeto licitado em partes menores e independ ntes, senäo

da Lei Federal no 8.666/93, conS

vejamos
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Aft,23. (..,)

$ToAsohras,servigoseco,nprasefetuadaspelaadministraçãoserão

divididas em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e

economicamenteviáveis,procedendo-seàlicitaçãocomyisfasaomelhor

aproveitamenfo dos recursos dlsponívels no mercado e à ampliação da

competitividade, sem perda da economia de escala' (grifo)

Para tanto, o agente público deve, após definido o objeto da licitaçã0, verificar se é possivel e

economicamente viáver ricitá-ro em parceras (itens, rotes ou etapas) que aproveitem as pecuriaridades e os

recursos disPoníveis no mercado'

Nesseviés,impöe-seoparcelamentoquandoexistiremparcelasdenaturezasespecificasque

possam ser executadas por empresas com especialidades prÓprias ou diversas, além de verificada a

viabilidade técnica e econômica, devendo, em quarquer caso, apresentar-se vantaioso para a Administraçäo'

Nessa Senda, corroborando com esse posicionamento, nosso ilustre (Ex) Presidente do

Tribunaldecontasdaunião,uBlRATANAGUlAR,manifestou-senosseguintestermos:

,'Numprimeiromomento,hélqueseconslderarqueesseparcelamentosôê

recomendávelseproporcionarqanhosdeescala,quepossibl/ifeoaumentode

lnferessados'eaobtençãodemelhoresprelosnomercado.Asslm,os

técnicaeeconomicamenteviáveis,nãoperdendodevistaofatodequeacompra

emqrandeescalaouacontrataçãoglobalouporperíodomaiorpropiciamelhor

I Convênios e Tomadas de Contas Especiais' Man ual Prático, '14 ediçäo, editora Fórum' pág' 49'
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lnteressa, ainda, destacar o entendimento do relator Ministro José Jorge do Tribunal de contas

da União - TCU

(.,,) Em relação à alegada afronta à Súmula 247 do TCIJ' destacou o condutor do

processoentendimentoexpressoemjulgadodesuarelatoria,nosentldodeque

(,,,) a Súmuta no 247 do TCLl estabelece que as compras devam ser realizadas

por item e não por preço global, sempre que não haia preiuízo para o coniunto ou

perdadaeconomiadeescala,,Nessesentido,entendeuorelatorquenãohouve

aalegadaafrontaàjurisprudênciadoT}lJ,ressa/fandoque''ainterpretaçãoda

súmutalTltJ 247 nãopode se restringir à sua literalidade, quando ela se

refereaitens,Apartirdeumainterpretaçãosistêmica,hádeseentender

ifens,lofesegrupos,,Acordã05134/2014.SeaundaCäntara,Tc015'249/2014-

0, relator Mtnistro Josê Jorge,23'9'2014' (Grifei)

Eimpoftantequeoatoconvocatôrioinformeomododeapresentaçãodos

preços, ou seia,se os preços devem, por exemplo' ser cotados: por item'

global, lote ou grupo etc;frxos ou reaiustâveis'z (gifo)

Nesse mesmo sentido é a súmula N" 247 do Tribunal de contas da união' senão vejamos

É, obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço globat, nos edlfals das

ticitaçõesparaacontrataçãodeobras,serviços'co/??prasealienações,cujoobjetoseja

divisível,desdeguenãohajaprejuízoparaoconjuntooucomplexoouperdade

economíadeescala,tendoemyistaoobjetivodepropiciaraamplaparticipaçãode

2 Tribunal de Contas da Uniåo' Licitaçöes e Contratos - Orientaçöes e Jurisprudência do TCU'p' 479'
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ticitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçã0, fornecimento ou

aquisiçãodatotatidadedoobjeto,possamfazê]ocomrelaçãoaifensouunjdades

autônomas,devendoasexþénciasdehabilitaçãoadequar-seaessadivisibilidade'(grifo)

Sendo assim, o cerne da questão reside na análise quanto à viabilidade técnica e econÔmica

na separação dos itens. ou seja, se parcelar o objeto vai trazer prejuízos de ordem técnica à execuçäo do

objeto, ou perda em economia de escala'

No caso em apreço, considerando que o item, em verdade' traz consigo à necessária

observância de requisitos de natureza técnica especificos que poderiam acabar por restringir a

competitividade para os demais bens que compõem o lote' bem como tendo por certo que o

desmembramento do item "balança" para lote prÓprio näo traz comprometimento de ordem técnica ou

econômica, em verdade sendo benéfico à competitividade, entendemos por procedente o pedido da

empresa, pero que será readequado o termo de referência e posteriormente repub'cado conforme n'va

composiçäo de lotes

Consideran do todo o exPosto, entendemos Pe a proced ência da imPugnação no sentido de

proceder à readequaçäo dos lotes, notadamente em face do desmembramento do item "balança" para lote

próprio

As alterações serão procedidas e devidamente publicizadas em acordo com a legislação de

regência.
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DA DECI
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